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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Pauta da 1ª Reunião Extraordinária da Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças 

Data: 24 de maio de 2016, às 10:00 h 

Local: Sala de reunião das Comissões 

 

Item I – Dos Comunicados 

 

Item II – Da Pauta – Matérias para discussão e votação 

 

01 – Leitura e aprovação da Ata da 4ª Reunião Ordinária realizada em 03/04/2016. 

 

02 - PL N° 323/2015  

Autoria: Deputada Liliane Roriz 

Relator: Deputada Wasny de Roure 

Ementa: Altera a Lei nº 4.611 de 09 de agosto de 2011 que regulamenta no 

Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 

de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as 

Leis Complementares nº 127, de 14 de agosto de 2007, e nº 128, de 19 de 

dezembro de 2008, e dá outras providências. 

Parecer: Pela admissibilidade, contudo, pela rejeição no mérito.  

 

03 – PLC Nº 29/2015 

Autoria: Deputada Liliane Roriz 

Relator: Deputado Wasny de Roure 

Ementa: Altera o art. 4º do Código Tributário do Distrito Federal, instituído pela Lei 

Complementar nº 4, de 30 de dezembro de 1994, e dá outras providências. 

Parecer: Pela admissibilidade, na forma do Substitutivo apresentado. 

 

04 – PL N° 1110/2016 

Autoria: Poder Executivo 

Relator: Deputado Agaciel Maia  

Ementa: Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no 

valor de R$ 10.000.000,00. 

Parecer: Pela admissibilidade e aprovação, com Emendas. 

 

05 – PL N° 23/2015 

Autoria: Deputado Julio Cesar 

Relator: Deputado Professor Israel Batista  
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Ementa: Institui o passe livre para atletas no Sistema de Transporte Público do 

Distrito Federal e dá outras providências. 

Parecer: Pela admissibilidade e aprovação da Emenda nº 01 apresentada na CAS. 

  : 

06 – INDICAÇÃO Nº 7536/2016 

Autoria: Deputado Agaciel Maia 

Ementa: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal que seja 

encaminhado a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei visando regularizar a disparidade 

no cálculo do valor do Adicional de Qualificação dos servidores da carreira Gestão de 

Apoio Policial Civil do Distrito Federal em face dos demais cargos públicos no Distrito 

Federal. 

 

Brasília, 19 de maio de 2016 

 

 

LEONIRA BERNARDES PAULINO 

Comissão de Economia Orçamento e Finanças 

SECRETÁRIA 

 

PUBLICADA NO DCL Nº 92, DE 24/05/2016, PÁGINAS 24 E 25. 


